
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 20/08/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/48A7-4A80-916D-AFCE-3CBB ou utilize o código QR.

 SEXTA•FEIRA, 20 DE AGOSTO DE 2021 • ANO X | N º 1708

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 490 - "DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE CONTROLE E PREVENÇÃO PARA ENFRENTAMENTO
DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL E INTERNACIONAL DECORRENTE DO
NOVO  CORONAVÍRUS  (COVID-19)  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  IRECÊ/BA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL
AVISO  DE  LICITAÇÃO  PREGÃO  PRESENCIAL  PARA  REGISTRO  DE  PREÇO  Nº  033/2021  -  REF.
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MARCENARIA E
CARPINTARIA PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA
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ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 

DECRETO Nº 490 DE 20 DE AGOSTO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre as medidas de controle e 

prevenção para enfrentamento da emergência 

em saúde pública de importância nacional e 

internacional decorrente do novo coronavírus 

(Covid-19) no âmbito do Município de Irecê/BA 

e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IRECÊ, ESTADO DE BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e, 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março 

de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus; 

 

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal, proferida na data 

de 15 de abril de 2020, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 6.341 - DF, 

reconhecendo a competência concorrente da União, Estados, DF e Municípios no combate à 

COVID-19. 

 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 14.258/2020 Decreto Estadual nº 19.636/2020 e 

Decreto Municipal nº 162/2020 que dispõe sobre a obrigatoriedade de uso e fornecimento de 

máscaras em estabelecimentos públicos, industriais, comerciais, bancários, rodoviários, 

metroviários e de transporte de passageiros nas modalidades pública e privada, como medida 

de enfrentamento à disseminação do novo coronavírus, causador da COVID-19, na forma 

que indica, e dá outras providências. 

 

CONSIDERANDO o cenário mundial e em conformidade com as orientações do Ministério 

da Saúde, recomenda-se a população, que adotem o uso de máscara facial e com destaque 

para a necessidade de distanciamento social e adequada higienização das mãos e ambientes, 

como medidas de prevenção e contenção da doença durante o período de emergência em 

saúde decorrente da Covid-19. 

 

CONSIDERANDO que as medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 

agravos à saúde pública, evitam a disseminação da doença; 

  

CONSIDERANDO o monitoramento dos indicadores - número de óbitos, taxa de ocupação 

de leitos de UTI e número de casos ativos - divulgados diariamente nos boletins 

epidemiológicos; 

 

CONSIDERANDO o DECRETO Nº 20.623 DE 05 DE AGOSTO DE 2021 publicado no 

diário oficial do Estado da Bahia. 
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D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Ficam autorizados, em todo território do Município de Irecê, durante o período de 

19 de agosto até 08 de setembro de 2021, os eventos e atividades com a presença de público 

de até 300 (trezentas) pessoas, tais como: cerimônias de casamento, eventos urbanos e rurais 

em logradouros públicos ou privados, circos, parques de exposições, solenidades de 

formatura, passeatas e afins, funcionamento de zoológicos, museus, teatros e afins. 

 

§ 1º - Os eventos desportivos coletivos e amadores somente poderão ocorrer sem a presença 

de público. 

   

§ 2º - Os espaços culturais como cinemas e teatros funcionarão obedecendo a limitação de 

50% (cinquenta por cento) da capacidade do local. 

  

§ 3º - Os museus, parques de exposições e espaços congêneres poderão funcionar uma vez 

que seja garantido o distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio), sendo vedada a 

realização de excursões para visitações de tais equipamentos. 

  

§ 4º - Os atos religiosos litúrgicos poderão ocorrer desde que, cumulativamente, sejam 

atendidos os seguintes requisitos: 

 

I - Respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o distanciamento social 

adequado e o uso de máscaras; 

 

II - Instalações físicas amplas, que permitam ventilação natural cruzada; 

 

III - limitação da ocupação ao máximo de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do local. 

   

§ 5º - Os eventos e atividades referidos no caput deste artigo deverão ocorrer com a presença 

de público não superior a 100 (cem) pessoas, nos Municípios integrantes de Região de Saúde 

em que a taxa de ocupação de leitos de UTI COVID se mantenha, por 05 (cinco) dias 

consecutivos, superior a 60% (sessenta por cento). 

  

Art. 2º - Excepcionalmente, os eventos exclusivamente científicos e profissionais poderão 

ocorrer, desde que respeitados os protocolos sanitários estabelecidos. 

 

Art. 3º - Fica suspensa a realização de shows, festas, públicas ou privadas, e afins, 

independentemente do número de participantes, em todo território do Município de Irecê, até 

08 de setembro de 2021. 

   

Art. 4º - Fica autorizado, em todo o território do Município de Irecê, o funcionamento de 

academias e estabelecimentos voltados para a realização de atividades físicas, de 19 de 

agosto até 08 de setembro de 2021, desde que limitada a ocupação ao máximo de 50% 

(cinquenta por cento) da capacidade do local, observados os protocolos sanitários 

estabelecidos. 

 

Art. 5º - A lotação máxima permitida em cada estabelecimento comercial, de serviços e 

financeiro, como mercados e afins, bancos e lotéricas, cujo funcionamento esteja autorizado 
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é de até 01 (uma) pessoa por metro quadrado, considerado o tamanho do espaço físico, com 

o objetivo de evitar aglomerações. 

  

Art. 06º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

ELMO VAZ BASTOS DE MATOS 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 

 

ALEX VINICIUS NUNES NOVAES MACHADO 

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2021 
 
O Município de Irecê-BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços sob o nº. 
033/2021. Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação de serviço de marcenaria e carpintaria para atender a 
demanda do Município de Irecê/BA. Tipo: Menor Preço Global. Data da Sessão: 03 de setembro de 2021 às 09:00h. Local da 
Sessão: Setor de Licitações. E-mail: irecepregao@gmail.com. Site: www.irece.ba.gov.br. Carla C. R. Ferreira/Pregoeira. 
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